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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS


RESOLUÇÃO CMAS Nº. 03 de 11 de abril de 2025.
             Dispõe sobre a recondução da Mesa Diretora do Conselho Municipal de Assistência Social e dá outras providências. 
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, em Reunião Ordinária realizada em 20 de dezembro de 2019, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 2.389/2019 de 29 de julho de 2019, e
CONSIDERANDO o Regimento Interno do CMAS;
CONSIDERANDO o § 3º do art. 19 da Lei Municipal nº 2.389/2019 de 29 de julho de 2019 que dispõe: O CMAS contará com uma mesa diretora composta por: Presidente, o Vice-Presidente e o Secretário, eleitos dentre seus membros, para mandato de 1 (um) ano, permitida única recondução por igual período, observada a alternância no cargo de Presidente entre representantes da sociedade civil e governo. 

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a escolha da nova mesa diretora do Conselho Municipal de Assistência Social-CMAS, conforme segue: 
I- Presidente: Lenir Correa Brenner; 
II-Vice-presidente: Eduarda Luise A. Klein; 
III- Secretário (a): Mara Cristina Ludwig. 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


  Art.3º - Revogam-se disposições em contrário.

Quinze de Novembro, RS, 11 de abril de 2025.

_______________________________

Lenir Correa Brenner 
Presidente CMAS

     Quinze de Novembro/RS

Rua Duque de Caxias, 323, Sala 01 – Centro – Quinze de Novembro/RS – Fone: 54 3322 1500 – CEP: 98230-000


[image: image2.wmf]_1359279514.unknown

